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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

Data da abertura: 13 de abril de 2026 

Horário de início da disputa: 09:00 horas.  

Tipo de julgamento:  Menor preço   

Regime de execução: Por preço global 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, COM ÁREA 
TOTAL DE 219,39 M², LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE QUEVEDOS/RS, CONFORME PROJETO 
ARQUITETÔNICO, PROJETOS COMPLEMENTARES, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
INTEGRANTES DESTE PROCESSO. 

Modo de disputa: Aberto  

Local/site:www.portaldecompraspublicas.com.br  

      TAIS FABIANE DA MAIA FLORES ROSA, Prefeita Municipal de Quevedos - RS, no uso das suas atribuições 
legais, de conformidade com a Lei Federal no. 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a abertura de certame na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, COM ÁREA TOTAL DE 219,39 M², LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE QUEVEDOS/RS, CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO, PROJETOS COMPLEMENTARES, PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS INTEGRANTES DESTE PROCESSO. 
 A sessão virtual será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 13 de 
abril de 2026, às 09:00h, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h, sendo que todas 
as referências de tempo observam o horário de Brasília, e será conduzida pelo Agente de Contratação, 
podendo ainda ser assessorada por técnicos e/ou especialistas quando necessário.  

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

O presente edital tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, 
COM ÁREA TOTAL DE 219,39 M², LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE QUEVEDOS/RS, CONFORME PROJETO 
ARQUITETÔNICO, PROJETOS COMPLEMENTARES, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
INTEGRANTES DESTE PROCESSO.                 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Poderão participar do pregão, as empresas que atenderem a todas as exigências constantes neste Edital 

e seus Anexos e, estiverem devidamente cadastradas e credenciadas junto ao Órgão Provedor do Sistema, no 

site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, bem como as cooperativas que tenham 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 2.400.000,00 (conforme disposto no art. 

34 da Lei 11.488/2007), deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica, por meio de 

declaração de enquadramento firmada por contador, que deverá ser enviada junto com os documentos de 

habilitação, caso seja a vencedora. 

2.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 

2.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

2.6. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte site eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 

fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO COMPRAS PÚBLICAS 
Capitais, Regiões Metropolitanas e WhatsApp: 3003-5455 
(61) 3120-3700 | (61) 3142-4887 
Região Sul: (48) 3771-4672 | (51) 3103-9615 
Outras Regiões: 0800 730 5455 

2.7. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital; 

2.8. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

2.9. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao processo na forma eletrônica. 

2.10. O uso da senha de acesso ao sistema é de inteira e exclusiva responsabilidade e do licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Quevedos, promotor da licitação, responsabilidade por danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

2.11. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.12. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

2.13. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.14. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

2.15. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

3.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento das propostas, contendo valor unitário e valor total e demais informações 

necessárias, e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a 

data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

3.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico. 

3.3. As empresas de pequeno porte, microempresas e cooperativas, deverão, na tela de envio de proposta 

selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que cumpro com os requisitos legais para a qualificação 

como cooperativa, microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento 

diferenciado e estabelecido nos termos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006 ou da Lei 11.488 de 15 de junho de 2007”. 

3.3.1. A não declaração da empresa na forma estabelecida no item 3.3 deste Edital significa renúncia expressa 

e consciente, desobrigando o Agente de contratação dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 

alterações posteriores, aplicáveis ao presente certame. 

3.3.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto nos itens anteriores, é única 

e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um 

enquadramento falso ou errôneo.   
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3.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará 

o licitante as sanções legais, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, como condição de participação. 

3.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 

3.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.7. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo agente de contratação deverão ser encaminhados no prazo máximo de 1h. 

4. DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do certame, 

estabelecida no preâmbulo desse edital.  

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, por uma Proposta Comercial e de 

planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos 

de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos 

unitários.  

4.3. Após o encerramento da disputa, será aberto prazo de 04 (quatro) horas para que a empresa vencedora 

envie:  

a) proposta final, devidamente identificada e assinada; 

b) Planilha de quantitativos e custos unitários; (Somatório dos valores unitários deverá fechar com o valor total 

usando somente 2 (duas) casas decimais no valor unitário);  

c) Planilha detalhada de Composição do BDI;  

d) Planilha detalhada de Composição dos Encargos Sociais;  

e) cronograma da obra conforme modelo apresentado pelo município; 

f) todos os documentos de habilitação conforme item 7 deste edital. 
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5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA FASE DE LANCES. 

5.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos 

neste edital, com a divulgação da melhor proposta por item.  

5.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso 

e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico 

durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.3. A comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

5.4. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

5.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Forem omissas em pontos essenciais; 

c) Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

5.6. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

5.7. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de Contratação dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

5.8. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

5.9. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis 

na internet. 

5.10. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, 

por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

valor. 
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5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL observando o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos.  

5.12. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

5.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 300,00 (trezentos reais), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

5.15. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedado à identificação do seu detentor. 

5.16. Na sessão de lances, assim que um fornecedor beneficiado com tratamento diferenciado, conforme item 

3.3 desde Edital, entrar na sala de disputa, será exibida a sua identificação na abertura de cada item, e indicada 

uma mensagem no chat com esta informação. 

5.17. No encerramento de cada item, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, §2° 

da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.3 deste 

Edital. 

5.17.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

5.17.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, será enviada uma mensagem para o chat, informando 

a ordem de classificação para o desempate. 

5.17.3. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 5 (cinco) minutos para 

ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação apresentada, sendo enviada 

mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de tempo, as empresas interessadas em usufruir 

do benefício, deverão dar seu lance. 

5.17.4. Apesar de ser aberto o tempo de novo lance para todas as empresas beneficiadas, será considerada a 

ordem de classificação para definir a vencedora, independente do melhor lance. As demais serão consideradas 

para o caso de a vencedora não passar pela fase de habilitação. Caso a empresa melhor classificada não seja 

habilitada, será obedecida a ordem de classificação e o benefício passará para a próxima melhor classificada. 
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5.17.5. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

5.17.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão do pregão eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes.  

5.18. Após o fechamento da etapa de lances o Agente de Contratação poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 

seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Após encerramento da etapa de lances, o licitante detentor da menor oferta deverá anexar junto ao Portal 

de Compras Públicas os documentos de habilitação (conforme edital) e a proposta final ajustada ao lance no 

prazo de até 04 (quatro) horas. 

6.2. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restrição em qualquer 

dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão 

do pregão. 

6.2.1. Este benefício não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da apresentação de TODOS 

os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

6.3. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser 

feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo. 

6.3.1. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 6.2, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.4. Após análise da proposta e documentação, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

6.5. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender 

às exigências habilitatórias o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 

preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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7. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do domicílio ou sede da 

empresa licitante; 

d) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do domicílio ou sede da 

empresa licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEIRA 
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da 

data designada para recebimento das propostas. 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL  

a) Certidão de registro no órgão competente, CREA e/ou CAU, da empresa e do responsável técnico;  

b) Atestado de capacitação técnico-profissional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado na entidade profissional competente (CREA ou CAU), em nome do profissional 

indicado como responsável técnico pela obra, comprovando a execução satisfatoriamente de contrato com 

objeto compatível em características com o ora licitado.  

c) Comprovação de vínculo (CTPS, Contrato com firma reconhecida em Cartório, Contrato Social) do 

profissional técnico responsável pela obra com a empresa, ou declaração assinada pelo técnico com firma 

reconhecida em Cartório, de que se responsabilizará pela execução da obra;  

d) Declaração formal, sob as penalidades cabíveis, da relação e da disponibilidade dos equipamentos mínimos 

necessários para execução desta licitação (modelo a critério do licitante). 

e) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional (empresa) emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove aptidão para execução de serviços/obras, correspondendo a 50% (cinquenta 

por cento) do valor total da obra, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

comprovando a execução de serviço de características compatíveis em área de execução e de complexidade 

tecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao objeto da licitação. 

f) Apresentar atestados e/ou declarações de capacidade Técnica Profissional de execução de obras, 

devidamente registrados no CREA/CAU ou acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

emitida pelo CREA/CAU, que comprovem a qualificação técnica profissional do Responsável Técnico da 

Empresa, com objeto de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

licitação sendo os itens de maior relevância descrito abaixo, o qual somente será aceito se emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado; 

Descrição Quantidade mínima 

Estruturas - Concreto Armado 100m² 

Observação: considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto licitado e 

sua execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado para tanto. 
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7.5. VISITA TÉCNICA  

a) Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar os projetos e todos os documentos do Edital, 

devendo vistoriar os locais dos serviços, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento 

de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão posteriormente ser alegadas 

em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços ou de qualquer alteração contratual.  

b) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito 

de realização de VISTORIA PRÉVIA.  

c) As licitantes deverão realizar visita técnica ao local da obra para a qual concorrem, por meio de 

responsável(is) formalmente designado(s), a fim de obter pleno conhecimento dos serviços a serem 

executados. A visita tem como objetivo assegurar que a proposta contemple todos os custos decorrentes da 

execução, bem como a obtenção de todas as informações necessárias, devendo ser realizada até dois dias 

antes da data do certame. 

d) Todos os custos associados com a visita ao local dos serviços serão arcados integralmente pelos próprios 

licitantes.  

e) O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado, desde que, não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

f) Levando em consideração que a avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o proponente interessado em 

participar do presente processo licitatório deverá agendar e realizar até um dia útil, antes da data de abertura 

do certame, junto ao Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Quevedos, a VISITA TÉCNICA ao local que 

será executada a obra objeto desta licitação.  

g) A visita técnica deverá ser agendada pelo interessado, mediante contato, preferencialmente, com a 

Engenheira Civil, Carolina Dias Pregardier, através do telefone (55) 9 96912231.  

h) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  
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i) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, (Declaração de Declínio da Visita Técnica). 

7.6. GARANTIA DE PROPOSTA 

a) Será exigida, no momento da habilitação, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta, como requisito de 

habilitação. 

b) A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II) seguro-garantia; 

III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

c) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

d) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência pelo município, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no EDITAL. 
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8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo Agente de Contratação, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sites eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

9.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.3 

deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde 

que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

9.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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10. VEDAÇÕES 

10.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

10.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 10.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

10.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 
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b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

11.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

11.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

12. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
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13.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. 

13.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 13.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante.  

14. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento do objeto de que trata o presente edital, ocorrerá por conta de dotações orçamentárias 
específicas: 
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: Construção da Unidade do CRAS – Programa Avançar Mais RS 
Elemento de despesa:– Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: Programa Avançar Mais RS – Governo do Estado 
14.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do serviço e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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14.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 dias após a emissão dos boletins de medição e 

sua respectiva nota fiscal. 

15. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1. A construção do CRAS está prevista para ser executada no prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias, 

contados a partir da ciência, pela empresa contratada, da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura de Quevedos/RS. 

15.2. O prazo do contrato decorrente da licitação será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses da Lei nº 14.133/2021.  

15.3. O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para:  

a) amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, provocadas por 

fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do contrato;  

b) propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;  

c) englobar os recebimentos provisórias e definitivos. 

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  

16.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, 

bem como as normas de segurança do trabalho.  

16.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, Anexo I, inclusive em 

relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta.  

16.3. A vencedora deverá:  

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, 

bem como nos termos da sua proposta;  

b) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o 

objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 

relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos;  

c) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, sempre que solicitada cópia das 
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guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 

execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  

d) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

e) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);  

f) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução 

do objeto contratado;  

g) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  

h) Executar as obrigações assumidas na contratação por seus próprios meios, não sendo admitida a 

subcontratação não prevista em edital e no contrato;  

i) Comunicar o gestor de contrato, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a entrega do objeto;  

j) Apresentar os documentos ficais de cobrança em conformidade com o estabelecido na proposta.   

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste edital as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

17.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

17.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 

item 17.2 do presente Edital. 

17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.7. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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17.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o licitante ou 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

17.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

17.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

17.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.1 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações deverão 

ser feitos exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

19.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

19.4. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Agente de Contratação e/ou membros da equipe de apoio, pelo telefone 0800-0901083 ou ainda podem ser 

encaminhadas para o endereço eletrônico licitacao@quevedos.rs.gov.br. 

19.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, com base na legislação em vigor. 

19.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do CONTRATADO 

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

19.7. Todas as etapas e o resultado do presente certame será divulgado no Portal da Transparência do 

Município e no LicitaCon - sistema informatizado do TCE-RS na internet. 

19.8. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Quevedos, na data marcada, a reunião realizar-se-

á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 

19.9. O Município de Quevedos se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 

parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.10. Integram este Pregão: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de contrato 
ANEXO III – Modelo de proposta comercial final  
ANEXO IV – Modelo de declaração conjunta de declarações comuns 

Quevedos, 26 de março de 2026. 

 

Tais Fabiane da Maia Flores Rosa 
Prefeita Municipal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UMA UNIDADE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, COM ÁREA TOTAL DE 219,39 
M², LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE QUEVEDOS/RS, CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO, PROJETOS 
COMPLEMENTARES, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS INTEGRANTES DESTE PROCESSO. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 67/2026 
Município de Quevedos/RS 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS 
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada em obras de engenharia civil para a construção de uma unidade do 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, com área total de 219,39 m², localizada no Município de 
Quevedos/RS, conforme projeto arquitetônico, planilhas orçamentárias, memorial descritivo, cronograma 
físico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes deste Termo de Referência. 
 
A obra será executada com recursos do Programa Avançar Mais RS, observando as normas técnicas aplicáveis 
e as exigências da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A construção da nova unidade do CRAS visa ampliar a capacidade de atendimento socioassistencial do 
município, assegurando a oferta de serviços continuados de proteção social básica à população em situação 
de vulnerabilidade. 
 
O investimento decorre do Programa Avançar Mais RS, com o objetivo de promover a melhoria da 
infraestrutura pública e fortalecer a rede de proteção social. A execução da obra é essencial para garantir 
condições adequadas de acolhimento e atendimento aos usuários da Política de Assistência Social. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A obra compreenderá: 
 

• Execução da fundação, estrutura, alvenaria, cobertura, esquadrias, instalações elétricas e 
hidrossanitárias; 

• Acabamentos internos e externos; 

• Acessibilidade conforme NBR 9050; 

• Execução de calçadas, passeio e área externa; 

• Ligação às redes públicas de energia e água; 

• Entrega final da obra em condições plenas de funcionamento. 
 
A execução deverá seguir rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado e o projeto técnico.  
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratada deverá possuir: 
 

• Registro no CREA/CAU e apresentar profissional responsável técnico habilitado. 

• Todos os materiais empregados deverão atender às normas da ABNT. 

• A execução observará as boas práticas de engenharia e segurança do trabalho. 

• A contratada deverá manter equipe técnica e mão de obra qualificada durante toda a execução. 

• O contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
A execução da obra se dará conforme as seguintes etapas: 
 

• Mobilização e instalação de canteiro; 

• Serviços preliminares e fundações; 

• Estrutura e alvenaria; 

• Cobertura e impermeabilização; 

• Instalações elétricas, hidrossanitárias e de prevenção de incêndio; 

• Revestimentos, pisos, esquadrias e pintura; 

• Execução de passeio, calçada e entorno; 

• Limpeza final e entrega da obra. 
 
O prazo total estimado para execução é de 08 meses, conforme cronograma físico-financeiro, contado a partir 
da emissão da Ordem de Início. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
A gestão e fiscalização do contrato seguirão o disposto no Decreto Municipal nº 1.052/2024, que regulamenta 
as atribuições do agente de contratação, fiscais e gestores de contrato no âmbito do Município de Quevedos. 
 
O fiscal designado será responsável pelo acompanhamento das etapas executadas, emissão de relatórios 
técnicos e atesto das medições para fins de pagamento. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados conforme medições mensais, após a aprovação pelo fiscal e apresentação da 
nota fiscal correspondente, observando o cronograma físico-financeiro. 
 
Serão exigidos: 
 

• Relatório técnico de medição; 

• Atesto do fiscal do contrato; 

• Regularidade fiscal atualizada da contratada. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA 
 
A contratação ocorrerá por meio de Pregão, com critério de julgamento pelo menor preço global, observando 
os requisitos técnicos e de habilitação. 
 
A empresa deverá comprovar: 
 

• Registro no CREA/CAU; 

• Capacidade técnica compatível com o objeto; 

• Regularidade fiscal e trabalhista; 

• Cumprimento das exigências legais e editalícias. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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O valor global estimado para a construção do CRAS é de R$ 633.179,42 conforme planilha orçamentária 
aprovada no projeto Avançar Mais RS, definido com base em orçamento detalhado e composições de custos 
unitários, conforme o SINAPI vigente. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, considerando a natureza da obra e a 
necessidade de sua execução direta pela CONTRATADA, conforme justificativa constante no Termo de 
Referência. 
Não se caracteriza como subcontratação a contratação de serviços acessórios, fornecimento de materiais, 
locação de equipamentos ou atividades auxiliares, desde que não impliquem transferência da execução do 
objeto principal. 
A CONTRATADA permanece integralmente responsável pela execução do objeto contratual, não sendo 
admitida a transferência de responsabilidades a terceiros, ainda que parcialmente. 
Eventual situação excepcional que demande a participação de terceiros deverá ser previamente submetida à 
análise e autorização expressa da Administração, devidamente justificada, sem prejuízo da responsabilidade 
integral da CONTRATADA. 
O descumprimento do disposto nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no 
contrato, inclusive rescisão contratual, nos termos da legislação vigente. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: Construção da Unidade do CRAS – Programa Avançar Mais RS 
Elemento de despesa:– Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: Programa Avançar Mais RS – Governo do Estado 
 

 
Quevedos/RS, 24 de março de 2026. 

 
 

 
Angelisa de Cacia Nagera Braz 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 
 

CONCORRÊNCIA N° 01/2026 – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO XX/2026 

 
CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 

O município de Quevedos, RS, com sua sede estabelecida à Rua Humaitá, 69, Centro, inscrita no CNPJ 
sob o nº 94.444.122/0001-10, neste ato representada por sua Prefeita Municipal Srª. TAIS FABIANE 
DA MAIA FLORES ROSA, e a empresa .................... inscrita no CNPJ sob o nº ....................................., 
neste ato representada pela Sr.(a) ....................., portador do CPF nº ............................, doravante 
neste ato denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, celebram o presente 
CONTRATO, observadas as disposições da Lei Federal no 14.133/2021 e demais legislação aplicável 
ao caso, mediante as seguintes cláusulas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente Contrato tem por objeto a construção do Centro de Referência de Assistência Social 
– CRAS na rua Humaitá – Nº 68 na cidade de Quevedos/RS, conforme especificações técnicas 
detalhadas estão contidas nos anexos: Termo de Referência, Memorial Descritivo, Cronograma Físico, 
Financeiro, Planilha Orçamentária e nas pranchas, constantes do edital CONCORRÊNCIA nº 01/2026, 
que são partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição, sob o regime de 
empreitada por preço global com fornecimento de material.  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL  
2.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do CONCORRÊNCIA nº 01/2026, a qual o 
presente contrato encontra se estritamente vinculado, independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
3.1. A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, as formas do artigo 89 da Lei Federal no 14.133/2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES  
I - DA CONTRATADA: São obrigações da Contratada as previstas no Edital e ainda:  
a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente 
contrato, bem como nos termos da sua proposta;  
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as 
decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;  
c) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, sempre que solicitada 
cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados 
alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT);  
d) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  
e) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);  
f) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 
quando da execução do objeto contratado;  
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g) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  
h) Executar as obrigações assumidas na contratação por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação não prevista em edital e no contrato;  
i) Comunicar o gestor de contrato, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data de entrega, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a entrega do 
objeto;  
j) Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido na proposta. 
k) Ficará ainda condicionado ao pagamento:  
 
Primeira Medição  
• ART/RRT de execução da obra.  
• CNO - Cadastro Nacional de Obra junto à Receita Federal do Brasil;  
• Certidão do FGTS;  
• Certidão da Fazenda Federal  
• Certidão da Fazenda Estadual  
• Certidão da Fazenda Municipal  
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  
• Notas Fiscais assinadas.  
 
Da Segunda até Penúltima Medição  
• Certidão do FGTS;  
• Certidão da Fazenda Federal  
• Certidão da Fazenda Estadual  
• Certidão da Fazenda Municipal  
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  
• CNO- Cadastro Nacional de Obra junto à Receita Federal do Brasil  
• Notas Fiscais assinadas  
 
Última Medição  
• Certidão do FGTS;  
• Certidão da Fazenda Federal  
• Certidão da Fazenda Estadual  
• Certidão da Fazenda Municipal  
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  
• Notas Fiscais assinadas  
• Baixa da CNO- Cadastro Nacional de Obra junto à Receita Federal do Brasil.  
 
l) Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, considerando a natureza 
da obra e a necessidade de sua execução direta pela CONTRATADA, conforme justificativa constante 
no Termo de Referência. 
Não se caracteriza como subcontratação a contratação de serviços acessórios, fornecimento de 
materiais, locação de equipamentos ou atividades auxiliares, desde que não impliquem transferência 
da execução do objeto principal. 
A CONTRATADA permanece integralmente responsável pela execução do objeto contratual, não 
sendo admitida a transferência de responsabilidades a terceiros, ainda que parcialmente. 
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Eventual situação excepcional que demande a participação de terceiros deverá ser previamente 
submetida à análise e autorização expressa da Administração, devidamente justificada, sem prejuízo 
da responsabilidade integral da CONTRATADA. 
O descumprimento do disposto nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 
no contrato, inclusive rescisão contratual, nos termos da legislação vigente. 
II - DA CONTRATANTE  
a) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a execução dos serviços;  
b) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;  
c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  
d) Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 
for o caso;  
e) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato.  
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1. Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor global de R$ ............ (.............), de acordo com o Cronograma Físico - Financeiro apresentado e 
planilha de custo unitário constante da proposta de preço da contratada.  
a) No preço estipulado nesta cláusula já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes 
e demais despesas que, direta ou indiretamente, tenham relação com o objeto deste Contrato.  
b) A despesa relativa ao presente Contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:  
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: Construção da Unidade do CRAS – Programa Avançar Mais RS 
Elemento de despesa:– Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: Programa Avançar Mais RS – Governo do Estado 

c) Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, 
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), 
mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acumulado em 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. A aceitabilidade da obra está condicionada à correta execução do projeto de arquitetura, ao 
acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização, aos relatórios de controle da qualidade 
contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados caracterizando a 
qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT e do 
Município.  
6.2. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro, sempre que as etapas forem 
concluídas e constarão de folhas resumo, contendo a relação de serviços, conforme Cronograma.  
6.3. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço integrante da 
proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos.  
6.3.1. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam todos os 
insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos financeiros, lucros e bonificações, de 
acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas indicadas no Edital e mais 
documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 
executados.  
6.4. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida á medição dos serviços. 
Emitido o atestado de conformidade, a Contratada deverá apresentar as notas fiscais 
correspondentes à medição.  
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6.5. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela Contratada, 
da regularidade fiscal, nos termos do Edital. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à 
situação cadastral da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para 
que apresente justificativa e comprovação de regularidade.  
6.6. Caberá à empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como 
término dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição. Todo serviço 
executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos.  
6.7. A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar a(s) Nota(s) 
Fiscal(s) decorrente dos boletins de medição junto ao Departamento de Engenharia da Prefeitura, 
juntando todos os documentos constantes do checklist anexo ao contrato.  
6.8. Os pagamentos à empresa a ser contratada serão efetuados mediante empenho, após o 
recebimento dos boletins de medição, e apresentação da Nota Fiscal. A nota fiscal que será emitida 
pelo fornecedor deverá conter, a indicação do número do contrato e da licitação. O pagamento será 
efetuado no prazo de máximo de 15 (quinze) dias, contados da entrega do boletim de medição.  
CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO  
7.1. O prazo para execução da obra será de 240 (duzentos e quarenta) dias, conforme cronograma 
físico financeiro, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, a ser entregue pela 
Secretaria Municipal de Planejamento de Quevedos, RS.  
Subcláusula Primeira - Considera-se infração contratual o retardamento da execução dos serviços 
contratado ou a sua paralisação injustificada.  
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
8.1. O presente contrato terá sua vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei Federal 14.133/2021, a pedido da Contratada mediante justificativa que deverá ser 
aceita e atestada pelo Setor de Engenharia do município de Quevedos/RS.  
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO 
9.1. A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a fazer 
cumprir, rigorosamente, os prazos, condições, qualificações e especificações previstas neste Contrato 
e em seus anexos.  
a) Qualquer erro ou imperícia na execução, constatado pela CONTRATANTE obrigará à CONTRATADA, 
a sua conta e risco, a corrigir ou reconstruir a parte impugnada do serviço, sem prejuízo de ação 
regressiva contra quem lhe tiver dado causa.  
b) A CONTRATANTE poderá rejeitar métodos e serviços ou exigir a retirada do local do serviço, de 
operário, funcionário, engenheiro ou arquiteto ou urbanista, mestre de obra, etc., que não esteja 
exercendo suas tarefas ou não se comportando a contento, cabendo a CONTRATADA substituí-lo 
dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas da notificação que lhe for feita, ou refazer os serviços 
impugnados, correndo por sua conta todas as despesas.  
c) No presente instrumento contratual, onde lê-se “fiscal do Contrato” entenda-se como funcionário 
designado pela CONTRATANTE para proceder à fiscalização da execução deste Contrato sempre 
auxiliado pelo Setor de Engenharia do município de Quevedos/RS.  
d) No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o Contrato, o Fiscal do Contrato 
impugnará as respectivas etapas, discriminando através de Termo as falhas ou irregularidades 
encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento do Termo, cientificada das irregularidades 
apontadas e de que estará, conforme o caso, possível das sanções cabíveis.  
e) À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas 
impugnadas à nova verificação do Fiscal do Contrato. 
9.2. A CONTRATADA deverá, antes do início dos serviços, apresentar à fiscalização a relação dos 
profissionais que atuarão na execução do objeto. 
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2.2. Sempre que solicitado pela Administração, a CONTRATADA deverá comprovar o vínculo dos 
profissionais alocados na execução contratual, mediante documentação idônea, tais como: 
I – Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
II – Contrato de trabalho; 
III – Contrato de prestação de serviços; 
IV – Participação societária; 
V – Outros meios legalmente admitidos. 
2.3. A substituição de profissionais deverá ser previamente comunicada à fiscalização, devendo o 
substituto possuir qualificação equivalente, quando exigida. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  
10.1. Concluída a obra, a Contratada notificará a Contratante por meio de notificação entregue ao 
Fiscal do Contrato mediante recibo.  
a) Recebida a notificação de conclusão da obra, ou expirado o prazo de execução contratual, o Fiscal 
do Contrato auxiliado pelo Setor de Engenharia, efetuará vistoria da obra para verificação da sua 
regularidade. 
b) Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato 
auxiliado pelo Setor de Engenharia efetuará o Recebimento Provisório da obra, lavrando em 03 (três) 
vias de igual teor o Termo de Recebimento Provisório, que será encaminhado à autoridade 
contratante.  
c) Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições 
contratuais, o Fiscal do Contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, 
que adotará as medidas cabíveis.  
d) Não concluída a obra dentro do prazo contratual, a Contratada estará sujeita às sanções 
administrativas previstas neste Contrato.  
e) Aceita a obra pela Contratante, a responsabilidade da Contratada subsiste na forma da lei. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
11.1. Aplicação de advertência no caso de descumprimento de obrigações acessórias, quais sejam, 
manter o local da execução da obra livre de entulhos e lixo, respeitar as normas pertinentes a 
utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual).  
11.2. Multa de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso no início da obra ou na execução 
de etapa, limitada a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução contratual.  
11.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) no caso de constatado defeito, resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, sem prejuízo do dever de reparar, corrigir, remover, 
reconstruir, às suas expensas, tal defeito.  
11.4. Multa de 2% (dois por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 
02 (dois) anos.  
11.5. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 
02 (dois) anos.  
11.6. Identificados documentos ou informações falsas na instrução do procedimento licitatório, será 
aplicada a pena de declaração de inidoneidade pelo prazo de 02 (dois) anos.  
11.7. As multas serão calculadas sobre o valor não adimplido do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Artigo 124, da 
Lei no. 14.133/2021 e suas alterações, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem 
crescente, obrigando se a contratada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem nas obras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, observado o respectivo crédito orçamentário.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas nos Artigos 137 a 139 da Lei no. 14.133/2021.  
I. O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, por inexecução de quaisquer das obrigações estipuladas na CLÁUSULA SEGUNDA, 
sujeitando a CONTRATADA à indenização dos prejuízos que resultarem da paralisação da execução 
dos serviços.  
II. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa, por qualquer um dos motivos previstos no Inciso I do Artigo 137 da Lei no. 
14.133/2021.  
III. Ocorrendo a rescisão unilateral com base no artigo 138 da Lei no. 14.133/2021, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, serão, a esta assegurados os direitos previstos no § 2o do artigo 138 da mesma Lei. 
IV. A falta de cumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato poderá acarretar 
a sua rescisão mediante prévio aviso. Contudo a CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato 
automaticamente e independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos:  
a) Concordata ou falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  
b) Atraso decorrente da defasagem da execução dos serviços em relação ao cronograma em vigor, 
verificada em qualquer etapa de programação superior a 15 (quinze) dias;  
c) Dissolução da sociedade;  
d) Inadimplência da CONTRATADA em manter todas as condições de cadastramento e qualificação 
exigidas na licitação.  
V. Constituem motivo para a rescisão do Contrato: o não-cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade de conclusão da obra nos prazos estipulados; o atraso injustificado do início da obra, 
sem justa causa e prévia comunicação à Administração; a paralisação da obra, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; a subcontratação do objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, de posição contratual, bem como fusão, cisão ou 
incorporação da Contratada, e desde que prejudique a execução do Contrato ou implique 
descumprimento ou violação, ainda que indireta das normas legais que disciplinam as licitações; o 
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; o cometimento reiterado de faltas na sua 
execução, a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade; a 
alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que prejudique a 
execução do Contrato; razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada 
a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o presente Contrato; a 
supressão, por parte da Administração, da obra acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato; a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do Contrato; 
VI. Poderá, ainda, este Contrato ser rescindido, na forma da lei, pela ocorrência das demais situações 
previstas na Lei Federal no 14.133/2021.  
VII. Em quaisquer dos casos previstos nesta cláusula é assegurado à CONTRATADA o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, estes serão 
resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras 
da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
16.1. Ao presente Contrato aplicam-se as seguintes disposições gerais:  
a) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste Contrato, seja de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, 
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a estes encargos, inclusive os que 
eventualmente advierem de prejuízos causados a terceiros;  
b) A CONTRATANTE se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados e da aquisição, por 
ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ela destinados, 
havendo interesse mútuo.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro do Sul, RS, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.  
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
 

Quevedos, xx de xxxx de xxxx 
_________________________________ 
TAIS FABIANE DA MAIA FLORES ROSA 
PREFEITA 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PROPOSTA COMERCIAL 

 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

 

Prezados Senhores, após analisarmos, minuciosamente, toda a documentação constante desta 

Concorrência supramencionada e de seus anexos, tomarmos conhecimento de suas condições e 

obrigações e estarmos familiarizados com o local e horário onde serão realizadas as obras/serviços, 

propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, o objeto desta CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA n.º 01/2026, no prazo total de .......... (..........) dias corridos, pelo valor total de R$ 

............... (......................................), devendo estar totalmente concluído dentro do estabelecido em 

edital. Este valor é resultante da aplicação dos preços ofertados às etapas, conforme Planilha 

Orçamentária de Preenchimento, constante em anexo, considerando o BDI de ..........% 

(.........................) que faz parte integrante desta Proposta Comercial. (conforme planilha anexa). A 

presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data prevista para sua 

apresentação.  

 

Quevedos, ... de ....................... de 2026.  

 

 

_____________________________________ 

(nome e cargo do representante legal) (assinatura e carimbo) 

 

 

 

 Indicações obrigatórias nesta proposta:  

Nome do Representante legal da Empresa (RG e CPF):____________________________  

Dados Bancários da Empresa:________________________________________________  

Engenheiro Responsável pela Execução da Obra:_________________________________ 
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ANEXO IV –MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE DECLARAÇÕES COMUNS Pode ser modelo 
próprio ou declarações separadas/individuais 

A empresa................................................................................................................................, CNPJ sob. nº 

...................../.......-..., sediada na ...................................................................................., por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a)......................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

n.º ............................e do CPF n.º..............................., DECLARA perante a Lei, que até a presente data:  

a) declara que atende a norma do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002;  

b) declara para os devidos fins que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que aceita 

integralmente os termos do Edital e seus anexos;  

c) tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos;  

d) tem pleno conhecimento do local da obra do objeto licitado;  

e) declara que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

Pública ou sociedade de economia mista;  

f) declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas;  

Se for ME/EPP  

g) declara que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte em conformidade com a LC Nº 

123/2006, e a LC Nº 147/2014.  

h) Declara que no ano corrente ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento de sua empresa 

MEI, ME ou EPP.  

 
Local e data 

 

 
carimbo e assinatura do (a) representante legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS 

SÚMULA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
 
 

A Prefeita de Quevedos - RS, no uso de suas atribuições legais, torna público que a Pregoeira Tiéli 
Lautenschlaeger Braz, designada pela Portaria Municipal de nº 03/2025, de 07/01/2025, receberá a 
documentação e propostas para o CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026, conforme fixado no Edital e seus 
anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, com INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES às 09:00 horas 
do dia 13/04/2026, cujo OBJETO é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS, COM ÁREA TOTAL DE 219,39 M², LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE QUEVEDOS/RS, CONFORME 
PROJETO ARQUITETÔNICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS INTEGRANTES DESTE PROCESSO, 
conforme especificações do Edital. Edital disponível no site da Prefeitura www.quevedos.rs.gov.br (aba 
licitações – pregão eletrônico) e na plataforma do pregão pertencente ao Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Informações adicionais: Setor de Licitações – Rua Humaitá, 69, 
Centro, Quevedos – RS, telefones 0800-090-1083 ou e-mail licitacao@quevedos.rs.gov.br. 

 
 

          Quevedos, 26 de março de 2026. 
 
 

  
    

Tais Fabiane da Maia Flores Rosa 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.quevedos.rs.gov.br/
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